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Treinamento Aliz–ECD/ EFD PIS COFINS  2011                      Módulo 1

A Aliz inteligência Sustentável, especialista em gestão fiscal e tributária, preparou o treinamento EFD 
Contábil para associados, contabilistas e estudantes de contabilidade em parceria com o CRC- CE. Neste 
módulo, vamos conhecer a legislação vigente e uma série de orientações para a entrega da obrigação. 

Sobre a Aliz

Criada em 2005, a Aliz Inteligência Sustentável apoia empresas na construção de uma gestão fiscal e 
tributária mais eficiente e consciente de seu papel na sociedade. Atualmente atende mais de 220 grandes 
grupos empresariais e tem participação ativa no grupo de trabalho organizado pela Receita Federal, que 
discute as regras de negócio SPED desde 2005. Reconhecida pela vanguarda no envolvimento com as 
primeiras organizações obrigadas ao SPED e pela co-participação da arquitetura deste projeto junto ao 
Fisco, entregou mais de 2000 projetos nas áreas fiscal e tributária e aplica todo seu conhecimento em 
processos, contribuindo estrategicamente nos resultados econômicos e sociais das empresas.

Bom treinamento!

SPED CONTÁBIL - O QUE É?
É a substituição da escrituração em papel pela Escrituração Contábil Digital - ECD, também chamada de 
SPED-Contábil. Trata-se da obrigação de transmitir em versão digital os seguintes livros: I - livro Diário e 
seus auxiliares, se houver; II - livro Razão e seus auxiliares, se houver; III - livro Balancetes Diários, Balanços 
e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos neles transcritos. 
Segundo a Instrução Normativa RFB nº 787 de 19 de novembro de 2007, estão obrigadas a adotar a ECD 
em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2008, as sociedades empresárias 
sujeitas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado, nos termos da Portaria RFB nº 11.211, de 
7 de novembro de 2007 e sujeitas à tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real; (Redação 
dada pela Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009) em relação aos fatos contábeis desde 
1º de janeiro de 2009, as demais sociedades empresárias sujeitas à tributação do Imposto de Renda com 
base no Lucro Real. 
(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009)
Para as demais sociedades empresárias a ECD é facultativa. 
As sociedades simples e as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional estão dispensadas desta obrigação.
Fonte: site da Receita Federal



13/01/2011

2

LEGISLAÇÃO – SPED CONTÁBIL
Abaixo, a lesgislação vigente do SPED Contábil extraído do site da Receita Federal para a fundamentação 
legal do tema.

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007
Institui o Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.
Departamento Nacional do Registro de Comércio
Instrução Normativa Nº 107, de 23 de maio de 2008 
Dispõe sobre a autenticação de instrumentos de escrituração dos empresários, sociedades empresárias, 
leiloeiros e tradutores públicos e intérpretes comerciais.
Conselho Federal de Contabilidade
Resolução N° 1.299/10
Aprova o Comunicado Técnico CT 04 que define as formalidades da escrituração contábil em forma digital 
para fins de atendimento ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
Resolução N° 1.020/05
Aprova a NBC T 2.8 – Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma Eletrônica.

Receita Federal
Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007. (com as alterações da IN RFB 825/08 e da IN 
RFB 926/09)
Institui a Escrituração Contábil Digital (para fins fiscais e previdenciários)
Instrução Normativa RFB nº 825, de 21 de fevereiro de 2008
Altera o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de dezembro de 2007, que institui a Escrituração 
Contábil Digital (prorroga para o último dia útil de junho de 2009 o prazo para apresentação da ECD, nos 
casos de cisão, cisão parcial, fusão ou incorporação ocorridos em 2008).
Instrução Normativa RFB nº 926, de 11 de março de 2009
Altera os arts. 2º, 3º, 5º , 6º e 7º da Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de dezembro de 2007, que 
institui a Escrituração Contábil Digital e o Manual de Orientação do Leiaute.
Alterações no leiaute do arquivo.
Ato Declaratório Executivo Cofis nº 36, de 18 de dezembro de 2007
Dispoe sobre as regras de validação e as tabelas de códigos aplicáveis à Escrituração Contábil Digital.
Anexo I - Regras de validação
Anexo II - Tabelas de Código
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Ato Declaratório Executivo Cofis nº 36, de 18 de dezembro de 2007
Dispoe sobre as regras de validação e as tabelas de códigos aplicáveis à Escrituração Contábil Digital.
Anexo I - Regras de validação
Anexo II - Tabelas de Código

Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 28 de maio de 2009
Dispõe sobre as regras de validação e as tabelas de códigos aplicáveis à Escrituração Contábil Digital.

Ato Declaratório Executivo Cofis nº 29, de 09 de junho de 2010
Altera o anexo II do Ato Declaratório Cofis nº 20, de 28 de maio de 2009.
Fonte: site da Receita Federal

CERTIFICADO DIGITAL
O certificado digital é como uma assinatura eletônica das escriturações. Esta medida provisória foi a que 
instituiu e definiu o padrão da assinatura digital usada nas ECD contábeis e fiscais;
MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação em autarquia, e dá outras providências.
Onde encontrar:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/Antigas_2001/2200-2.htm
Assinatura Digital
Para a assinatura dos livros digitais são necessários no mínimo, dois signatários na empresa: a pessoa física 
que, segundo os documentos arquivados na Junta Comercial, tiver poderes para a prática de tal e depois o 
contabilista. Somente devem ser utilizados certificados digitais e-PF ou e-CPF, com segurança mínima tipo 
A3. Não existe limite para a quantidade de signatários e os contabilistas devem assinar por último. 
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Lembre-se:
- O Programa Validador e Assinador – PVA  só permite que o contabilista assine, após a assinatura de todos 
os representantes da empresas listados no registro J930. 
- Os certificados de pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) não podem ser utilizados.
- Conforme Instrução Normativa DNRC 107/08, o Livro Digital deve ser assinado com certificado digital de 
segurança mínima tipo A3, emitido por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).
- O livro pode ser assinado por procuração, desde que ela seja arquivada na Junta Comercial. O Sped não 
faz qualquer conferência da assinatura ou dos procuradores. Esta verificação é feita pela Junta Comercial. 
- A procuração eletrônica da Receita Federal não pode ser utilizada. 

NOVIDADES DO SPED CONTÁBIL
Para atender ao SPED Contábil, algumas obrigatoriedades se fazem necessárias na 
ECD. Confira abaixo algumas dicas de processo:

EXEMPLO DE X PARA – PLANO DE CONTAS 
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EXEMPLO DE X PARA – PLANO DE CONTAS 

Conta 
Bancos

Empresa
Conta 

Bancos 
RFB

Conta 
Despesa e Custo 

de Salario
11125290

11127010

11127050

11127060

11127061

11127070

11127071

11127072

1.01.01.02.00

Conta Conta 
Despesas de Despesas de 

SalárioSalário

3.01.01.07.01.02.01-
Ordenados e Salários 
Adm.
5.01.01.05.00-
Custo do Pessoal 
Aplicado na Produção

ATUALIZAÇÕES

a) Códigos de aglutinação

b) Contas de resultados zeradas

c) De-Para e Para-De do plano de contas
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Lembrete: Para a obrigatoriedade do registro dos lançamentos contábeis que 
encerram e transferem os saldos das contas de resultado. Com a evolução de 
tecnologia em sistemas de gestão, muitas empresas deixaram de registrar esses 
lançamentos.

No entanto, alguns atos legais exigem que esses lançamentos individualizados, 
conta a conta, sejam registrados no livro diário. Diante disto, como o livro diário 
em papel raramente era verificado em seu menor detalhe, esses lançamentos não 
eram de grande relevância, apesar de traduzir a boa técnica contábil. Como o Sped 
Contábil vai substituir toda a escrituração em papel, o registro dos lançamentos de 
encerramento torna-se obrigatório.

CÓDIGO DE AGLUTINAÇÃO- EXEMPLO
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VISUALIZAÇÃO DO LIVRO DIÁRIO NO PVA (PROGRAMA VALIDADOR E 
ASSINADOR)

VISUALIZAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL – PVA SPED CONTÁBIL
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CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES PARA ATENDIMENTO AO SPED CONTÁBIL

Período de geração: mensal ou anual
De acordo com os critérios da legislação IN 787, podem ser feitas gerações  mensais ou anuais. 
Participantes relacionados:  empresas que mantém operações contábeis entre si desde que estejam 
contempladas na tabela oficial do SPED. 

Lembrete:
As operações entre empresas coligadas e controladas devem ter suas transações registradas em contas 
especificas.
Ex: venda entre empresas coligadas e controladas, receita e despesas gerais e financeiras  entre coligadas e 
controladas 
Tratamento: Empresa terá de informar o cadastro, tipo de relacionados e informar nos lançamentos 
contábeis pertinentes

A empresa poderá utilizar o perfil  Diário Geral ou  Diário Resumido-com diário auxiliar,  de acordo com  a 
legislação. Veja abaixo as formas de escrituração:
Formas de escrituração do livro digital
G= Livro Diário (Completo, sem escrituração auxiliar)
R= Livro Diário com Escrituração Resumida (com 
escrituração auxiliar)
A= Livro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituração 
Resumida
B= Livro Balancetes Diários e Balanços
Z= Razão Auxiliar
Diário Auxiliar – relacionamentos

Plano de contas referencial 
Centro de Custo: Importância e aplicação
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LANÇAMENTOS CONTÁBEIS
Lançamentos Contábeis: Aspectos legais e formais na escrituração para correto atendimento ao SPED. O 
link abaixo traz o aspecto dos lançamentos.
http://www.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2010/001299

ENCERRAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO: COMO E QUANDO INFORMAR
Lembre-se: É necessário zerar as contas de resultados (receitas e despesas) todo mês ou anualmente. 
Caso haja necedssidade, poderá  ser utilizada uma conta redutora para tal zeramento.
Ex: Conta Encerramento – Demonstração de Resultado
Veja exemplo:
I200|125|31012006|140000,00|E| 
|I250|2328.7.0002||140000,00|C|135||RESULTADO|| 
|I250|2328.8.0001||140000,00|D|135||RESULTADO|| 

.

CONHECENDO O LEIAUTE DA ECD
Conheça o leiaute e suas relações:

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2007/in7872007.htm
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ENTENDENDO O TXT - ECD
Veja abaixo o resultado da ECD no formato txt. Cada linha representa um registro 
previsto no leiaute oficial da ECD conforme prevê a IN 787. E nos campos as 
informações técnicas como data,  razão social, códigos dos participantes, plano de 
contas contábil,  plano de contas referencial, os códigos de alglutinação, centros de 
custo, saldos contábeis, lançamentos contábeis, saldos das contas de resultado 
antes do encerramento, balanço patrimonial, demonstração do resultado do 
exercício e outras informações. 

O BLOCO J – DETALHES
O bloco J é uma parte do arquivo digital da ECD e foi criado  para elaboração das demonstrações contábeis. 
Vamos explorar o bloco j e seus detalhes
BLOCO J – Demonstrações Contábeis
Códigos de Aglutinação
Balanço Patrimonial
01 REG Texto fixo contendo “J100”.
02 COD_AGL Código de aglutinação das contas, atribuído pelo empresário ou sociedade empresária.
03 NÍVEL_AGL Nível do código de aglutinação (mesmo conceito do plano de contas – Registro I050).
04 IND_GRP_BAL Indicador de grupo do balanço:
1 – Ativo;
2 – Passivo e Patrimônio Líquido;
05 DESCR_COD_AGL Descrição do código de aglutinação.
06 VL_CTA Valor total do código de aglutinação no Balanço Patrimonial no exercício informado, ou de 
período definido em norma específica.
07 IND_DC_BAL Indicador da situação do saldo informado no campo anterior:
D - Devedor;
C – Credor.
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Demonstração do Resultado do Exercício:

01 REG Texto fixo contendo “J150”.
02 COD_AGL Código de aglutinação das contas, atribuído pelo empresário ou sociedade empresária.
03 NÍVEL_AGL Nível do código de aglutinação (mesmo conceito do plano de contas – Registro I050).
04 DESCR_COD_AGL Descrição do código de aglutinação.
05 VL_CTA Valor total do código de aglutinação na Demonstração do Resultado do Exercício no período 
informado.
06 IND_VL Indicador da situação do valor informado no campo anterior:
D - Despesa ou valor que represente parcela redutora do lucro;
R - Receita ou valor que represente incremento do lucro;
P - Subtotal ou total positivo;
N – Subtotal ou total negativo

FCONT – CONCEITO E INTRODUÇÃO

Em virtude das alterações  no critério de contabilização e reconhecimento de Receita e Custos instituídos 
pela Lei 11.638 (Lei das S/A),  o FCONT é meio magnético  criado para apresentar a escrituração extra-
contábil  das contas patrimoniais e de resultado que diretamente impactam na apuração do Resultado e 
recolhimento dos tributos. 
LEGISLAÇÃO  F-CONT
Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009
IN RFB nº 949, de 16 de junho de 2009
IN RFB nº 967, de 15 de outubro de 2009
IN RFB nº 970, de 23 de outubro de 2009
ADE Cofis nº 49, de 15 de outubro de 2009

- Anexo (leiaute e regras de validação)
ADE Cofis nº 009, de 06 de abril de 2010

- Anexo (leiaute e regras de validação)
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CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES F-CONT

Identificação das Contas Contábeis a serem estornadas e que reflete os critérios contábeis vigentes em 
31/12/2007
“De/para” do Plano de Contas Referencial Obrigatório;
Identificação e contabilização dos Lançamentos para Fins Fiscais 
Conhecimento do Lay out
ADE Cofis nº 009, de 06 de abril de 2010
Detalhamento dos blocos e registros
Relações com a Escrituração Contábil

E-LALUR- LIVRO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL
Já foi instituído por meio da IN 989/2009  para substituição do livro Lalur em meio digital para o E-lalur -
Livro de apuração do lucro real. 
Veja abaixo a descrição oficial (RFB):
O objetivo do sistema é eliminar a redundância de informações existentes na escrituração contábil, no 
Lalur e na DIPJ, facilitando o cumprimento da obrigação acessória. De forma simplificada, o funcionamento 
do sistema será o seguinte:
Após baixado pela internet e instalado, o Programa Gerador de Escrituração (PGE) disponibilizará as 
seguintes funcionalidades:
digitação das adições, exclusões e compensações;
importação: 
de arquivo contendo as adições e exclusões;
de informações contábeis oriundas da Escrituração Contábil Digital (ECD);
de saldos da parte B do período anterior.
cálculo dos tributos;
verificação de pendências;
assinatura do livro;
transmissão pela Internet;
visualização.
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Ao importar os dados da contabilidade, o e-Lalur os converterá para um 
padrão bastante parecido com o que hoje se informa na DIPJ nas 
demonstrações contábeis. Para isto, ele utilizará o "Plano de Contas 
Referencial" informado anteriormente na escrituração contábil digital -
ECD. Feita a conversão, eventuais reclassificações ou redistribuições de 
saldos serão possíveis. O volume destes ajustes dependerá da precisão da 
indicação do plano de contas referencial na ECD.

Além das demais premissas do Sped, o e-Lalur tem as seguintes:
rastreabilidade das informações;
coerência aritmética dos saldos da parte B;
A rastreabilidade diz respeito manter registros das movimentações que resultem em alterações de saldos 
que irão compor as demonstrações contábeis baseadas no plano de contas referencial.
A coerência aritmética dos saldos da parte B é a garantia de que eles estarão matematicamente corretos. 
Para isto, uma das etapas será a conferência com os saldos do período anterior de e-Lalur já transmitido. A 
cada conferência de saldo, o sistema obterá, também, um extrato (semelhante a um razão) completo de 
cada conta controlada na parte B.
A partir de tais elementos o PGE fará um "rascunho" da Demonstração do Lucro Real, da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e dos valores apurados para o IRPJ e a CSLL Caso o 
contribuinte concorde com os valores apresentados, basta assinar o livro e transmiti-lo pela internet. 
É importante ressaltar que o projeto se encontra em elaboração. Participam dos trabalhos, além da Receita 
Federal do Brasil, o CFC, Fenacon, contribuintes, entidades de classe, enfim, todos os parceiros cuja relação 
pode ser obtida na página principal do sitio.
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IN 989 - E-LALUR
Instrução Normativa 989

http://www.receita.fazenda.gov. 989/ 2009br/Legislacao/Ins/2009/in9892009.htm

ECD PATRIMONIAL   
O QUE VEM POR AÍ
NOVO CENÁRIO DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL CONTÁBIL
EFD contábil vai compor  saldos contábeis da ECD , lançamentos contábeis para atendimento da lei 1638 
(F-Cont) e a segregação dos valores pra demonstração do lucro real. Previsão para 2011.
ESCRITURAÇÕES QUE SERÃO SUBSTITUÍDAS
DIPJ (Declaração das informações econômico-fiscais da pessoa jurídica) , F-Cont,  Lalur em papel.
RELAÇÕES ENTRE AS ESCRITURAÇÕES: ECD, FCONT E LALUR PARA FINS FISCAIS 
Haverá um relacionamento entre saldos,  lançamentos contábeis, de-para do plano de contas da empresa 
com o plano referencial da receita e inserção de informações relativas a demonstração das parte A e B do 
Lalur.
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EFD PIS/EFD PIS/CofinsCofins

� Projetos EFD 2011: cronograma, abrangência e estratégia

� Legislação  

� Leiaute PIS/COFINS

� Macro cronograma do projeto: PIS/COFINS

� Riscos do projeto

�Validação do PVA da EFD PIS/Cofins

�Perguntas e respostas



13/01/2011

16

SPED FISCAL PIS/COFINS - O QUE É?
A EFD-PIS/Cofins trata-se de um arquivo digital instituído no Sistema Publico de Escrituração Digital – SPED, a ser 
utilizado pelas pessoas jurídicas de direito privado na escrituração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
nos regimes de apuração não-cumulativo e/ou cumulativo, com base no conjunto de documentos e operações 
representativos das receitas auferidas, bem como dos custos, despesas, encargos e aquisições geradores de 
créditos da não-cumulatividade.
Os documentos e operações da escrituração representativos de receitas auferidas e de aquisições, custos, 
despesas e encargos incorridos, serão relacionadas no arquivo da EFD-PIS/Cofins em relação a cada 
estabelecimento da pessoa jurídica. A escrituração das contribuições sociais e dos créditos será efetuada de forma 
centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica.
O arquivo da EFD-PIS/Cofins deverá ser validado, assinado digitalmente e transmitido, via Internet, ao ambiente 
Sped. Conforme disciplina a Instrução Normativa RFB nº 1.052 de 5 de julho de 2010, estão obrigadas a adotar a 
EFD-PIS/Cofins:
em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2011, as pessoas jurídicas sujeitas a 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado, nos termos da Portaria RFB nº 2.923, de 16 de dezembro de 
2009, e sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real;
em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2011, as demais pessoas jurídicas sujeitas à 
tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real;
em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as demais pessoas jurídicas sujeitas à 
tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Presumido ou Arbitrado.
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1. LEGISLAÇÃO: JULHO/2010
2. A QUEM SE APLICA: TODAS AS EMPRESAS SOB O REGIME NÃO CUMULATIVO
3. MOEDA DE TROCA: FIM DA DACON EM 6 MESES
4. EM ESTUDO: INCLUIR AS EMPRESAS REGIME CUMULATIVO
5. DIMENSÃO: 1.298 CAMPOS – 151 REGISTROS
6. GRAU DE COMPLEXIDADE: ALTO 
7. 1ª VIGÊNCIA: ABR/2011 – ENTREGA EM JUN/2011 – 11.000 empresas
8. 2ª VIGÊNCIA: JUL/2011 – 170.000 empresas

Legislação
Ato Declaratório Executivo Cofis nº 31, de 8 de julho de 2010
DOU de 12.7.2010
Aprova o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins (EFD-PIS/Cofins). 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 290 
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de 
março de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Instrução Normativa RFB Nº 1.052, de 05 de julho 
de 2010, declara:
Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) - (EFD-PIS/Cofins), 
nos termos do Anexo Único.
Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
ANTONIO ZOMER
Anexo Único
Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins – EFD-PIS/Cofins
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Decreto nº 6.022, de 2007 - Institui o Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 2010 (D.O.U. 7.7.2010) - Institui a Escrituração Fiscal 
Digital do PIS/Pasep e da Cofins - EFD-PIS/Cofins.
Instrução Normativa RFB nº 1.009, de 10 de fevereiro de 2010 (D.O.U. 11.2.2010) - Adota Tabela de 
Codigos de Situação Tributária (CST) de PIS/Pasep e da Cofins.
Ato Declaratório Cofis nº 34, de 28 de outubro de 2010 (DOU 1º.11.10) - Aprova o Manual de Orientação 
do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins (EFD-PIS/Cofins).
Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins.

Legislação

LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009.
Mensagem de veto Conversão da Medida Provisória nº 462, de 2009
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos entes federados que recebem recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no exercício de 2009, com o objetivo de superar dificuldades financeiras emergenciais; altera as Leis nos 11.786, de 25 de setembro de 2008, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 11.882, de 23 de dezembro de 2008, 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de

Art. 35. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não cumulativa deverão apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e os créditos presumidos previstos nas Leis da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, discriminando-os em função da natureza, origem e vinculação desses créditos, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Produção de efeito)
Parágrafo único. Aplicam-se ao caput deste artigo, no que couber, as disposições previstas nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Segregação
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Representatividade
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010.
Mensagem de veto.Conversão da Medida Provisória nº 472, de 2009
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
........................................................
Art. 62. O art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 74. .......................................................................
.............................................................................................
§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de 
pedido de ressarcimento indeferido ou indevido.
§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de 
ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo.
§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de 
compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito 
passivo.” (NR)
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BLOCO 
O

Abertura, Identificação e Referências

BLOCO 
A

Documentos Fiscais - Serviços (ISS)

BLOCO
C

Documentos Fiscais I – Mercadorias (ICMS/IPI)

BLOCO 
D

Documentos Fiscais II – Serviços (ICMS)

BLOCO 
F

Demais documentos e operações

BLOCO 
M

Apuração da Contribuição e Crédito de 
PIS/PASEP e da COFINS

BLOCO 
1

Complem. Escritur. – Controle saldo de
crédito de Reten. Oper. Extemp. e outras infos

BLOCO 
9

Controle e encerramento do arquivo digital

Tabela 4.3.9 – Tabela Código de Utilização de Créditos: A ser 
utilizada no Registro de Utilização de Créditos, no Bloco 1.

Tabela 4.3.8 – Tabela Código de Ajustes de Contribuição ou 
Créditos.

Tabela 4.3.5 - Tabela CODIGO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
APURADA
Tabela 4.3.6 - Tabela CÓDIGO DE TIPO DE CRÉDITO

Tabela 4.3.7 - Tabela CÓDIGO DE NATUREZA DE CRÉDITO
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Riscos
� Comprometimento do cenário sistêmico e colapso tecnológico
� Autuação sem a correção de possíveis gaps
� Exposição fiscal
� Desclassificação dos custos
�Transferências consideradas irregulares serão tipificadas como crime contra a ordem tributária.

Macro cronograma do projeto

Apresentação leiaute PIS/COFINS DEZ/2009

Discussão leiaute JAN-JUN/2010

Regras de negócios JUN/2010

Desenvolvimento do PGe JUN-OUT/2010

Testes de homologação OUT-NOV/2010

ENTRADA EM PRODUÇÃO ABR/2011
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Sugestões de atendimento

Preparação
A fotografia da situação da área fiscal, tributária, tecnológica e 

correlatas no início dos trabalhos.  O objetivo é identificar e 
documentar os gaps, conscientizar e planejar o cenário para 

que haja sempre o melhor custo x benefício

Adequação
Momento de ajustar os gaps encontrados na fase de 

preparação. É nessa etapa que são aplicadas as melhores 
soluções para adequar o cenário atual em direção ao 

compliance fiscal. É uma premissa para a implantação.

Implantação
É a fase em que são aplicadas as soluções específicas para a 

necessidade da empresa. É também o momento de entrega do 
projeto que corresponde à elaboração, iniciação e realização 

das metodologias de implantação.

Integridade da 
informação

Utilização
É o momento da legitimação do projeto. Agora, a empresa  está 

apta para utilizar os benefícios que o projeto trouxe para o 
negócio. 

A partir da aplicação de soluções e metodologias exclusivas são 
realizados cruzamentos e análises que permitem maior 

segurança da qualidade da informação.

Apresentando o PVA 
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BLOCO 0
|0000|001|0|0||01012011|31012011|CS INDUSTRIA E COMERCIO|11111111000191|SP|3550308||00|0|
|0001|0|
|0100|JOSE DA 
SILVA|54347882572|026330/O||06454080|ITAPE|506||BARIGUI|1141668429|1141668249|XPTO@TESTE.com.br|
3505708|
|0110|1|2|2|
|0111|50000000|30000000|20000000|0|100000000|
|0140|CE0000001|CS INDUSTRIA E COMERCIO - PAULISTA|11111111000191|SP|111422941110|3550308|||
|0150|F0000000038|CYTTEC CORP SA|1058|00182969000392||672089449110|3552502||AV JORGE 
BEI|8805||SUZANO|
|0150|F0000000058|OXITEN NORDESTE SA|1058|14109664000106||01205921|2905701||R  BEN LUFF 
1065|||SALVADOR|
|0150|F0000000087|VITECC QUIM FINA LTDA|1058|29976032000109||82895051|3301702||R OLEGARIO 
MANOEL|451||DUQUE DE CAXIAS|
|0150|F0000000253|DU PONT AMERICAN S A|1058|61064929007181||206222665117|3505708||AV CERQUEIRA 
CESAR|7210|DEPOS A|BARUERI|
|0150|F0000003211|BKS COM E IND DE LACRES LTDA|1058|02174701000172||114795400112|3550308||R DO 
BSQ|365||SAO PAULO|
|0150|F000000123|TRANSPORTADORA ALFA|1058|09518346000150||286288481117|3513801||AV 
INDIANAPOLIS|5000||SAO PAULO|
|0150|F000003700|FINANCEIRA BERTIOGA|1058|65124307000735|||3513801||AV PAULISTA|1300||SAO PAULO|
|0190|UN|Unidade|
|0190|PC|Peça|
|0190|KG|Kilograma|
|0190|TB|Tubo|

BLOCO 0
|0200|A00110383/85|Primer Pol. Epoxi Cinza Light|||UN|04|32081010||32||18|
|0200|A00111450/6I|PRIMER SURFACER GRAY|||UN|04|32081010||32||18|
|0200|A00111455/6I|PRIMER SURFACER WHITE|||UN|04|32081010||32||18|
|0200|A00742002/85|QUANTIL BATEPEDRA PRETO|||UN|04|32091010||32||17|
|0200|A00190204/86|PASTA CORMAX VI L F CINZA|||UN|04|32099019||32||17|
|0200|A00190220/00|RESINA CATIONICA SUCCED|||UN|04|32099020||32||18|
|0200|A00001086/86|RIDOLINE 1678|||UN|04|34021900||34||17|
|0200|A00001087/86|RIDOSOL 2000|||UN|04|34029090||34||17|
|0200|A00001088/86|DEOXYLYTE 1000|||UN|04|38249041||38||17|
|0200|C50010001/32|PRIMER|||UN|04|32089010||32||18|
|0200|C50012493/50|DILUENTE P/FEM/FEP|||UN|04|38140090||38||17|
|0200|C50013167/60|VEICULO PARA BASE COAT/PLASTICO|||UN|04|32081020||32||18|
|0200|D20118341/04|DX101 - DUXONE CONC LARANJA|||UN|04|32129090||32||18|
|0200|D20168341/04|DX106 - DUXONE CONC TR VERMELHO|||UN|04|32129090||32||18|
|0200|T00150001/04|BORRACHA VULCANIZADA NAO ENDURECIDA BX-4|||TB|04|40091100||40||18|
|0200|000000000000000170|LATA CATALISADOR 1100|||PC|01|73102190||73||18|
|0200|000000000000140420|ETANOL 89.3%;ALC. ETILICO ANIDRO|||KG|01|22071000||22||18|
|0200|000000000000000300|DUXONE QUANTIL QUARTO 0,9 L|||PC|01|73102190||73||18|
|0200|000000000000427300|AEROSIL 300|||KG|01|28112290||28||18|
|0200|000000000000140430|n-PROPANOL|||KG|01|29051210||29||18|
|0200|000000000000892242|SPARKLE SILVER ALUMINUM PASTE|||KG|01|32129010||32||18|
|0200|S00000000000011|SERVIÇOS EM PROCESSOS INDUSTRIAIS||||09|||00|||
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BLOCO 0
|0400|5915AA|REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO|
|0400|5919AA|DEVOLUCAO SIMBOLICA DE MERCADORIA VENDIDA OU UTILIZADA EM PROCESSO INDUSTRIAL, RECEBIDA ANTERIORMENTE EM CONSIGNACAO 
MERCANTIL OU INDUSTRIAL|
|0400|5920AA|REMESSA DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|5921AA|DEVOLUCAO DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|6919AA|DEVOLUCAO SIMBOLICA DE MERCADORIA VENDIDA OU UTILIZADA EM PROCESSO INDUSTRIAL, RECEBIDA ANTERIORMENTE EM CONSIGNACAO 
MERCANTIL OU INDUSTRIAL|
|0400|6920AA|REMESSA DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|6949AA|OUTRA SAIDA DE MERCADORIA OU PRESTACAO DE SERVICO NAO ESPECIFICADO|
|0400|7949AA|OUTRAS SAIDAS DE MERCADORIA OU PRESTACAO DE SERVICOS NAO ESPECIFICADA|
|0400|1101AA|COMPRA PARA INDUSTRIALIZACAO OU PRODUCAO RURAL|
|0400|1102AA|COMPRA PARA COMERCIALIZACAO|
|0400|1111AA|COMPRA PARA INDUSTRIALIZACAO DE MERCADORIA RECEBIDA ANTERIORMENTE EM CONSIGNACAO INDUSTRIAL|
|0400|1120AA|COMPRA PARA INDUSTRIALIZACAO, EM VENDA A ORDEM, JA RECEBIDA DO VENDEDOR REMETENTE|
|0400|1124AA|INDUSTRIALIZACAO EFETUADA POR OUTRA EMPRESA|
|0400|1151AA|TRANSFERENCIA PARA INDUSTRIALIZACAO OU PRODUCAO RURAL|
|0400|1201AA|DEVOLUCAO DE VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO|
|0400|1406AA|COMPRA DE BEM PARA O ATIVO IMOBILIZADO CUJA MERCADORIA ESTA SUJEITA AO REGIME DE SUBSTITUICAO TRIBUTARIA|
|0400|1407AA|COMPRA DE MERCADORIA PARA USO OU CONSUMO CUJA MERCADORIA ESTA SUJEITA AO REGIME DE SUBSTITUICAO TRIBUTARIA|
|0400|1410AA|DEVOLUCAO DE VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO|
|0400|1411AA|DEVOLUCAO DE VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS EM OPERACAO COM MERCADORIA SUJEITA AO REGIME DE
SUBSTITUICAO TRIBUTARIA|
|0400|1551AA|COMPRA DE BEM PARA O ATIVO IMOBILIZADO|
|0400|1554AA|RETORNO DE BEM DO ATIVO IMOBILIZADO REMETIDO PARA USO FORA DO ESTABELECIMENTO|
|0400|1555AA|ENTRADA DE BEM DO ATIVO IMOBILIZADO DE TERCEIRO, REMETIDO PARA USO NO ESTABELECIMENTO|
|0400|1556AA|COMPRA DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMO|
|0400|1557AA|TRANSFERENCIA DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMO|
|0400|1651AA|COMPRA DE COMBUSTIVEIS OU LUBRIFICANTES PARA INDUS|
|0400|1902AA|RETORNO DE MERCADORIA REMETIDA PARA INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA|
|0400|1903AA|ENTRADA DE MERCADORIA REMETIDA PARA INDUSTRIALIZACAO E NAO APLICADA NO REFERIDO PROCESSO|
|0400|1906AA|RETORNO DE MERCADORIA REMETIDA PARA DEPOSITO FECHADO OU ARMAZEM GERAL|
|0400|1908AA|ENTRADA DE BEM POR CONTA DE CONTRATO DE COMODATO|
|0400|1910AA|ENTRADA DE BONIFICACAO, DOACAO OU BRINDE|
|0400|1911AA|ENTRADA DE AMOSTRA GRATIS|
|

BLOCO 0
0400|1911AA|ENTRADA DE AMOSTRA GRATIS|
|0400|1912AA|ENTRADA DE MERCADORIA OU BEM RECEBIDO PARA DEMONSTRACAO|
|0400|1914AA|RETORNO DE MERCADORIA OU BEM REMETIDO PARA EXPOSICAO OU FEIRA|
|0400|1916AA|RETORNO DE MERCADORIA OU BEM REMETIDO PARA CONSERTO OU REPARO|
|0400|1917AA|ENTRADA DE MERCADORIA RECEBIDA EM CONSIGNACAO MERCANTIL OU INDUSTRIAL|
|0400|1919AA|DEVOLUCAO SIMBOLICA DE MERCADORIA VENDIDA OU UTILIZADA EM PROCESSO INDUSTRIAL, REMETIDA ANTERIORMENTE EM CONSIGNACAO 
MERCANTIL OU INDUSTRIAL|
|0400|1920AA|ENTRADA DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|1921AA|RETORNO DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|1933AA|COMPRAS DE PRESTACAO DE SERVICO|
|0400|1949AA|OUTRA ENTRADA DE MERCADORIA OU PRESTACAO DE SERVICO NAO ESPECIFICADO|
|0400|2101AA|COMPRA PARA INDUSTRIALIZACAO OU PRODUCAO RURAL|
|0400|2102AA|COMPRA PARA COMERCIALIZACAO|
|0400|2111AA|COMPRA PARA INDUSTRIALIZACAO DE MERCADORIA RECEBIDA ANTERIORMENTE EM CONSIGNACAO INDUSTRIAL|
|0400|2151AA|TRANSFERENCIA PARA INDUSTRIALIZACAO OU PRODUCAO RURAL|
|0400|2407AA|COMPRA DE MERCADORIA PARA USO OU CONSUMO CUJA MERCADORIA ESTA SUJEITA AO REGIME DE SUBSTITUICAO TRIBUTARIA|
|0400|2410AA|DEVOLUCAO DE VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO EM OPERACAO COM PRODUTO SUJEITO AO REGIME DE SUBSTITUICAO 
TRIBUTARIA|
|0400|2552AA|TRANSFERENCIA DE BEM DO ATIVO IMOBILIZADO|
|0400|2556AA|COMPRA DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMO|
|0400|2557AA|TRANSFERENCIA DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMO|
|0400|2910AA|ENTRADA DE BONIFICACAO, DOACAO OU BRINDE|
|0400|2911AA|ENTRADA DE AMOSTRA GRATIS|
|0400|2915AA|ENTRADA DE MERCADORIA OU BEM RECEBIDO PARA CONSERTO OU REPARO|
|0400|2916AA|RETORNO DE MERCADORIA OU BEM REMETIDO PARA CONSERTO OU REPARO|
|0400|2917AA|ENTRADA DE MERCADORIA RECEBIDA EM CONSIGNACAO MERCANTIL OU INDUSTRIAL|
|0400|2920AA|ENTRADA DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|2921AA|RETORNO DE VASILHAME OU SACARIA|
|0400|2923AA|ENTRADA DE MERCADORIA RECEBIDA DO VENDEDOR REMETENTE, EM VENDA A ORDEM|
|0400|2949AA|OUTRA ENTRADA DE MERCADORIA OU PRESTACAO DE SERVICO NAO ESPECIFICADO|
|0450|20000|Operação regular|
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BLOCO 0
|0140|CE0000002|CS INDUSTRIA E COMERCIO - COPACABANA|11111111000272|RJ|77034706|3304557|||
|0140|CE0000003|CS INDUSTRIA E COMERCIO - BOA VIAGEM|11111111000353|PE|18100100048238|2611606|||
|0140|CE0000004|CS INDUSTRIA E COMERCIO - GUARULHOS|11111111000434|SP|336082301114|3518800|||
|0140|CE0000005|CS INDUSTRIA E COMERCIO - PELOURINHO|11111111000515|BA|50174148|2927408|||
|0500|01012011|01|A|4|1200.1.0001|ESTOQUES - MATERIA-PRIMA||11111111000191|
|0500|01012011|01|A|4|1200.2.0001|ESTOQUES - MATERIA-PRIMA||11111111000272|
|0500|01012011|01|A|4|1200.3.0001|ESTOQUES - MATERIA-PRIMA||11111111000353|
|0500|01012011|01|A|4|1200.4.0001|ESTOQUES - MATERIA-PRIMA||11111111000434|
|0500|01012011|01|A|4|1200.5.0001|ESTOQUES - MATERIA-PRIMA||11111111000515|
|0500|01012011|01|A|4|1200.1.0002|ESTOQUES - MATERIAIS INTERMEDIARIOS||11111111000191|
|0500|01012011|01|A|4|1200.2.0002|ESTOQUES - MATERIAIS INTERMEDIARIOS||11111111000272|
|0500|01012011|01|A|4|1200.3.0002|ESTOQUES - MATERIAIS INTERMEDIARIOS||11111111000353|
|0500|01012011|01|A|4|1200.4.0002|ESTOQUES - MATERIAIS INTERMEDIARIOS||11111111000434|
|0500|01012011|01|A|4|1200.5.0002|ESTOQUES - MATERIAIS INTERMEDIARIOS||11111111000515|
|0500|01012011|01|A|4|1200.1.0003|EMBALAGENS||11111111000191|
|0500|01012011|01|A|4|1200.2.0003|EMBALAGENS||11111111000272|
|0500|01012011|01|A|4|1200.3.0003|EMBALAGENS||11111111000353|
|0500|01012011|01|A|4|1200.4.0003|EMBALAGENS||11111111000434|
|0500|01012011|01|A|4|1200.5.0003|EMBALAGENS||11111111000515|
|0500|01012011|01|A|4|3100.1.0001|RECEITA BRUTA - MERCADO INTERNO|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.1.0002|RECEITA BRUTA - MERCADO INTERNO - ZFM|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.1.0003|RECEITA BRUTA - MERCADO INTERNO - SUSPENSAO|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.1.0004|RECEITA BRUTA - MERCADO EXTERNO|||
|0500|01012011|01|A|4|3200.1.0005|COFINS INCIDENTES SOBRE VENDAS|||
|0500|01012011|01|A|4|3200.1.0004|PIS INCIDENTES SOBRE VENDAS|||
|0500|01012011|01|A|4|3300.2.0001|OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.3.0001|CUSTOS - ENERGIA ELETRICA|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.3.0002|CUSTOS - ALUGUEL INSTALACOES INDUSTRIAIS|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.3.0004|CUSTOS - DEPRECIACAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.3.0005|CUSTOS - ARRENDAMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.3.0006|CUSTOS - SERVICOS DE TERCEIROS|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.3.0007|CUSTOS - OUTROS|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.4.0001|DESPESAS OPERACIONAIS - ENERGIA ELETRICA|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.4.0002|DESPESAS OPERACIONAIS - DEPRECIACAO|||
|0500|01012011|01|A|4|3100.4.0003|DESPESAS OPERACIONAIS - ALUGUEIS|||
|0990|139|

BLOCO A

|A001|0|
|A010|11111111000191|
|A100|0|1|F0000000280|00|001||23609||07012011|07012011|212000|0|12000|200000|3300|200000|15200|||10000|
|A170|1|S00000000000011|SERVIÇOS LABORATORIAIS|212000|12000|03|0|56|200000|1,65|3300|56|200000|7,6|15200|3100.3.0006||
|A100|0|1|F0000000280|00|001||23674||21012011|21012011|86000|0|6000|80000|1320|80000|6080|||2400|
|A170|1|S00000000000011|ANALISE DE PIGMENTACAO|56000|6000|03|0|56|50000|1,65|825|56|50000|7,6|3800|3100.3.0006||
|A170|2|S00000000000011|MIXAGEM|30000||03|0|56|30000|1,65|495|56|30000|7,6|2280|3100.3.0006||
|A010|11111111000434|
|A100|0|1|F0000000038|00|001||23609||07012011|07012011|212000|0|12000|200000|3300|200000|15200|||10000|
|A170|1|S00000000000011|SERVIÇOS DE TERCEIROS|212000|12000|03|0|56|200000|1,65|3300|56|200000|7,6|15200|3100.3.0006||
|A990|11|
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BLOCO F

|F001|0|
|F010|11111111000191|
|F100|0|F0000000253||25012011|100000|56|100000|1,65|1650|56|100000|7,6|7600|05|0|3100.3.0002|||
|F100|0|F000003700||29012011|200000|56|200000|1,65|3300|56|200000|7,6|15200|08|0|3100.3.0002|||
|F100|0|F000003700||30012011|240000|56|240000|1,65|3960|56|240000|7,6|18240|08|0|3100.3.0002|||
|F120|09|03|0|1|280000||56|280000|1,65|4620|56|280000|7,6|21280|3100.3.0004||DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES MATRIZ|
|F120|09|04|0|1|110000||56|110000|1,65|1815|56|110000|7,6|8360|3100.3.0004||DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES FILIAL 2|
|F120|09|05|0|1|190000||56|190000|1,65|3135|56|190000|7,6|14440|3100.3.0004||DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES FILIAL 3|
|F120|09|03|0|2|150000||56|150000|1,65|2475|56|150000|7,6|11400|3100.3.0004||DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES FILIAL 4|
|F120|09|04|0|2|250000||56|250000|1,65|4125|56|250000|7,6|19000|3100.3.0004||DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES FILIAL 5|
|F990|11

BLOCO M
|M001|0|
|M100|101|0|22675000|1,65|0||374137,5|0|0|0|374137,5|0|374137,5|0|
|M105|02|56|24850000|0|24850000|12425000||0||
|M105|03|56|480000|0|480000|240000||0||
|M105|05|56|100000|0|100000|50000||0||
|M105|07|56|1700000|0|1700000|850000||0||
|M105|08|56|440000|0|440000|220000||0||
|M105|09|56|980000|0|980000|490000||0||
|M105|04|56|1000000|0|1000000|500000||0||
|M105|02|50|7900000|0|7900000|0||0||
|M100|201|0|16765000|1,65|0||276622,5|0|0|0|276622,5|0|276622,5|0|
|M105|02|56|24850000|0|24850000|7455000||0||
|M105|03|56|480000|0|480000|144000||0||
|M105|05|56|100000|0|100000|30000||0||
|M105|07|56|1700000|0|1700000|510000||0||
|M105|08|56|440000|0|440000|132000||0||
|M105|09|56|980000|0|980000|294000||0||
|M105|04|56|1000000|0|1000000|300000||0||
|M105|02|51|7900000|0|7900000|0||0||
|M100|301|0|5910000|1,65|0||97515|0|0|0|97515|0|97515|0|
|M105|02|56|24850000|0|24850000|4970000||0||
|M105|03|56|480000|0|480000|96000||0||
|M105|05|56|100000|0|100000|20000||0||
|M105|07|56|1700000|0|1700000|340000||0||
|M105|08|56|440000|0|440000|88000||0||
|M105|09|56|980000|0|980000|196000||0||
|M105|04|56|1000000|0|1000000|200000||0||
|M200|903552,5|748275|0|155277,5|0|0|155277,5|0|0|0|0|155277,5|
|M210|01|47385000|47185000|1,65|0||778552,5|0|0|0|0|778552,5|
|M210|02|2000000|2000000|1,65|0||33000|0|0|0|0|33000|
|M210|02|4000000|4000000|2,3|0||92000|0|0|0|0|92000|
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BLOCO M
|M500|101|0|22675000|7,6|0||1723300|0|0|0|1723300|0|1723300|0|
|M505|02|56|24850000|0|24850000|12425000||0||
|M505|03|56|480000|0|480000|240000||0||
|M505|05|56|100000|0|100000|50000||0||
|M505|07|56|1700000|0|1700000|850000||0||
|M505|08|56|440000|0|440000|220000||0||
|M505|09|56|980000|0|980000|490000||0||
|M505|04|56|1000000|0|1000000|500000||0||
|M505|02|50|7900000|0|7900000|0||0||
|M500|201|0|16765000|7,6|0||1274140|0|0|0|1274140|0|1274140|0|
|M505|02|56|24850000|0|24850000|7455000||0||
|M505|03|56|480000|0|480000|144000||0||
|M505|05|56|100000|0|100000|30000||0||
|M505|07|56|1700000|0|1700000|510000||0||
|M505|08|56|440000|0|440000|132000||0||
|M505|09|56|980000|0|980000|294000||0||
|M505|04|56|1000000|0|1000000|300000||0||
|M505|02|51|7900000|0|7900000|0||0||
|M500|301|0|5910000|7,6|0||449160|0|0|0|449160|0|449160|0|
|M505|02|56|24850000|0|24850000|4970000||0||
|M505|03|56|480000|0|480000|96000||0||
|M505|05|56|100000|0|100000|20000||0||
|M505|07|56|1700000|0|1700000|340000||0||
|M505|08|56|440000|0|440000|88000||0||
|M505|09|56|980000|0|980000|196000||0||
|M505|04|56|1000000|0|1000000|200000||0||
|M600|4170060|3446600|0|723460|0|0|723460|0|0|0|0|723460|
|M610|01|47385000|47185000|7,6|0||3586060|0|0|0|0|3586060|
|M610|02|2000000|2000000|7,6|0||152000|0|0|0|0|152000|
|M610|02|4000000|4000000|10,8|0||432000|0|0|0|0|432000|
|M990|62|

BLOCO 1

|1001|1|
|1990|2|
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BLOCO 9
|9001|0|
|9900|0000|1|
|9900|0001|1|
|9900|0100|1|
|9900|0110|1|
|9900|0111|1|
|9900|0140|5|
|9900|0150|12|
|9900|0200|22|
|9900|0400|58|
|9900|0500|31|
|9900|0990|1|
|9900|A001|1|
|9900|A010|2|
|9900|A100|3|
|9900|A170|4|
|9900|A990|1|
|9900|C001|1|
|9900|C010|5|
|9900|C180|17|
|9900|C181|24|
|9900|C185|24|
|9900|C190|6|
|9900|C191|10|
|9900|C195|10|

BLOCO 9

|9900|C500|1|
|9900|C501|1|
|9900|C505|1|
|9900|C990|1|
|9900|D001|1|
|9900|D010|2|
|9900|D100|3|
|9900|D101|3|
|9900|D105|3|
|9900|D990|1|
|9900|F001|1|
|9900|F010|1|
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PERGUNTAS E RESPOSTAS DA RFBPERGUNTAS E RESPOSTAS DA RFB

Código do participante, é obrigatório?

Se for operação geradora de Crédito, o código do Participante é obrigatório, pois a lei estabelece restrições ao
crédito (somente créditos oriundos de PJ).
Se for operação geradora de Receita, o código do Participante não é obrigatório.
Entretanto, existem operações que não tem como identificar quem é o participante, portanto, o campo será
obrigatório se a legislação / operação exigir.
Exemplo de operação geradora de crédito que exige o código de Participante: Aluguel de Imóveis.
Exemplo de operação geradora de crédito que não tem como exigir o código de Participante: Depreciação de
Ativo.
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Registro 0140 – Tabela de Cadastro de Estabelecimento
Caso o contribuinte faça opção pela visão da empresa, deverá ser informado o registro 0140 para a matriz, com seus 

registros filhos.   Os demais estabelecimentos devem ser informados sem registros filhos?

Se o contribuinte optar por realizar a escrituração de forma consolidada (pela Matriz), não deverão ser informados 
dados por filial e sim consolidados por Matriz nos blocos A, C e D, fato que aumentará o esforço da RFB na validação 
da EFD e na homologação de créditos solicitados via PERDComp.
Destaca-se que a opção de entregar a escrituração consolidada ou aberta por filial é do contribuinte, entretanto, a 
recomendação é entregar a escrituração aberta por filial.
As filiais que não tiveram operações geradoras de crédito ou receitas, não deverá ser inclusas no registro 0140

Registro 0000: Abertura do Arquivo Digital e Identificação da Pessoa Jurídica
Como proceder no preenchimento do campo “14 - IND_ATIV”, quando a matriz possuir uma filial Prestadora de
Serviços e uma filial Comercial, e a movimentação de notas fiscais ocorrer em ambas as filiais ?
Conforme descrito no próprio campo, deve ser informado o tipo da atividade preponderante da empresa, ou seja,
a atividade representativa da maior receita auferida no período da escrituração.
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Registro 0111: Tabela de Receita Bruta Mensal para Fins de Rateio de Créditos Comuns
a) A receita bruta total deve considerar os valores referente as Receitas Financeiras?
Deve a pessoa jurídica adotar o critério que vem adotando, desde que foi implementada a não-cumulatividade. A

legislação continua a mesma; os critérios de rateio continuam os mesmos dos que são adotados, na apuração dos
créditos no Dacon. A empresa vai relacionar as receitas auferidas, para fins de rateio, de acordo com as disposições
da legislação ou de acordo com entendimento especifico que venha a se submeter, por força de decisão judicial ou
administrativa especifica.
b) Caso sim, em qual campo deve informar a Receita Financeira, dado que o registro 0111, possui campos somente
para informar as receitas abaixo:
•Receita bruta não cumulativa tributada ou não no mercado interno
•Receita bruta não cumulativa tributada ou não exportação
•Receita bruta cumulativa
•Receita bruta total
A pessoa jurídica é que determina a natureza da receita financeira, de acordo com o regime de incidência
(cumulativo ou não cumulativo) a qual esta submetida.

Contribuição Retida na Fonte
O PRESTADOR de serviço deverá:
•Na emissão da Nota Fiscal destacar o valor de PIS-COFINS a ser retido na fonte pelo tomador de serviço.
•No registro A100 deverá informar nos campos 19 e 20 o valor destacado na nota fiscal, conforme item (a) acima.
•No registro F600 deverá informar nos campos 9 e 10 o valor realmente retido pelo tomador de serviço.
� O valor deduzido da contribuição a recolher, corresponde ao valor realmente retido.
� A retenção na fonte é escriturada com base na data de recebimento ou retenção.
� Devem ser gerados vários registros, conforme as fontes pagadoras e datas de recebimentos.
�O valor da nota fiscal é somente uma previsão (retenção a ser realizada).
�O TOMADOR de serviço deverá:
a) No registro A100 deverá informar a Nota Fiscal emitido pelo prestador de serviço e preenche os campos 19 e 20 com
zero, porque não afeta a sua apuração.
b) No registro F600 nada a informar.
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Escrituração de documentos fiscais
Para NFs conjugadas (serviços + venda) modelo 01, a parte inerente ao serviço deverá ser demonstrada no
bloco A ou no bloco C ?
Toda a NF, cujo o modelo esteja na abrangência do ICMS (estado), deverá ser registrada no Bloco C. No bloco
A, será registrada NF somente da abrangência de serviço (municipal).

Qual o momento de apropriação de crédito na aquisição de serviços?
O tomador do serviço, somente poderá apropriar o crédito, a partir da data de execução serviço (total ou
faseado), informada no campo 11 registro A100.
O campo 11 fará parte da chave do registro A100, pois a data de execução do serviço pode ser múltipla, em
função de serviços faseados.
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Registro C180 – Consolidação de NF eletrônica emitida pela Pessoa Jurídica 
– operações de Vendas 
Será permitido mais de um período num mesmo mês, caso a empresa queira fazer consolidação 
decendial por exemplo ?
Não. Porquê a lei estabelece que a periodicidade de apuração é mensal.

Registro C190 – Consolidação de NF-eletrônica – Operações de Aquisição
com Direito a Crédito e Operações de Devolução de Compra e Vendas.
Só poderão ser consolidadas NF-e de emissão própria ?
Serão registradas as NF-e de emissão própria ou terceiros, referente as aquisições realizadas
com direito ao crédito e/ou a Devolução de Venda.
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Documentos fiscais que farão parte da EFD
Os registros totalizadores de NF-e C180 e filhos + C190 e filhos, devem ser informados somente para NF-e
com débito ou crédito de PIS e COFINS ?
Uma NFe com lançamento de CST_PIS = 07 (ISENTO) deve fazer parte desse do registro C180 e filhos ou deve
ser demonstrada no registro C100 e filhos ?

Todas as receitas deverão ser informadas, independente da tributação, pois a lei estabelece o principio da
universalidade: Todas as Receitas estão na abrangência da incidência.
No tocante ao crédito, somente deverão ser informados os documentos que estejam previstos como
geradores de crédito (principio de seletividade).
Poderão ser informados os documentos de entrada, que não estão na abrangência do crédito, entretanto, os
mesmos não terão nenhuma utilidade.

Registro F100: Demais Documentos e Operações Geradoras de Contribuição e 
Créditos
•Em quais casos é obrigatório informar os campos “03 - COD_PART” e “04 - COD_ITEM” ?
Casos como o de alugueis (pagos ou recebidos), arrendamento mercantil, receitas financeiras informadas,

juros sobre o capital próprio recebidos, etc.
Só será informado item se o registro for referente a um item relacionado em 0200, como por exemplo, aluguéis
de bens móveis (veículos, máquinas e equipamentos). Na maioria das situações próprias desse registro não será
necessário informar o campo COD_ITEM.
•As operações: Variação Cambial ATIVA, Receita Financeira decorrente de imposição de multas, Encargos e Juros
Auferidos, devem ser informadas por código de participante ?
Preferencialmente, sim.
•E nos casos do Crediário (varejo) ?
A receita financeira decorrente de vendas a varejo não precisa ser informada por consumidor final, tomador do

empréstimo. Pode sim ser consolidada.
d) Deve ser informado um código de item nas operações de Receita ou Despesa de aluguel ?
Não é necessário.
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Qual a forma de demonstrar os créditos  na EFD?
Os créditos  devem ser informados, segregados por sua origem, vinculação de tipo de receita e por natureza da base 
de cálculo do crédito  (tabela 4.3.7 da EFD). 
Todos os registros dos Blocos A, C, D e F, deverão respeitar essa classificação. 
Quando não existir o código da tabela 4.3.7, a lógica de formação desse código, será pelo CFOP (O PVA terá uma 
tabela de/para).
O código da tabela 4.3.7, não é exigido nos registros C100 e filhos (por exemplo), para respeitar o leiaute da EFD 
ICMS/IPI. 

Bloco M – Apuração da Contribuição e Crédito do PIS e da COFINS
a) O PVA irá gerar algum registro do bloco M automaticamente ?
b) Quais registros serão gerados automaticamente pelo PVA ?
Sim, os registros M100 / M500, M105 / M505, M200 / M 600 (com complemento do contribuinte), M210 / M610,
M400 / M800, M410 / M810.
c) Existirá opção para que o contribuinte escolha entre gerar automaticamente pelo PVA ou por sua solução fiscal ?
Sim e, o contribuinte poderá também complementar ou alterar informações.
d) Caso o contribuinte escolha pela geração do bloco M pelo PVA, o mesmo será inserido no arquivo TXT antes do
envio do arquivo para a Receita e também para guarda do arquivo entregue ?
Sim.
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Registro M230 / M630 - Informações Adicionais de Diferimento e M300 / M700 -
Contribuição Diferida em Período Anterior
a) Em qual situação tais registros devem ser utilizados ?
Se houver informação no registro M210 / M610, informar a parcela da contribuição
que não é obrigado a recolher de imediato (M230 / M630 campo 06).
� Exemplo de cenário: Venda para órgão público, faturadas no mês e não recebidas
no próprio mês de faturamento. No mês de recebimento, o valor recebido deverá se
lançado no M230 / M630 campo 05.
b) Tais registros são inter-relacionados com o Bloco 1 ?
Não.

A EFD PIS/Cofins pode ser retificada?
A empresa poderá retificar a EFD PIS/COFINS até o prazo de entrega da escrituração contábil – ECD (junho do
ano subseqüente).
Após esse prazo, deverá retificar sua apuração através de inclusão dos registros no bloco 1 (escrituração
extemporânea), seja no cenário gerador de crédito extemporâneo ou gerador de contribuição
extemporânea (receita).
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Quais informações constarão do Bloco 1?
No Bloco 1, serão informados os seguintes cenários:
a – Todo o conta corrente de créditos a serem apropriados em meses subsequentes; e/ou,
b – Após o prazo regulamentar de retificação da EFD, regularização extemporânea da EFD PIS/COFINS; e/ou
c – Créditos extemporâneos (créditos não identificados em época própria). 

Registro 1100 / 1500 – Controle de Créditos Fiscais
a) Como será feito a utilização dos créditos, se o PVA irá deduzir automaticamente os créditos mais antigos
e por tipo de crédito automaticamente ou se no registro 1100 os campos 09 a 15 serão informado pela
empresa ?
Não serão deduzidos automaticamente os créditos dos meses anteriores, somente os valores do mês atual,
na íntegra.
b) Saldos credores para períodos seguintes, resultantes da apuração, serão controlados para utilização em
outros períodos ?
Sim, até que sejam zerados. O controle deve ser de responsabilidade do contribuinte e, os valores
informados pelo contribuinte (o PVA somente checará se existe saldo credor no mês anterior).
c) Se o controle for através do registro 1100, será necessário discriminar as notas
fiscais que deram origem ao saldo credor no registro 1101, quando este saldo for
resultante de uma apuração anterior ?
Não. Somente por natureza de crédito e tipo de crédito.
d) Os créditos comuns com apropriação pelo Método de Contabilidade de Custo Integrada, se não
apropriados no período de apuração, em função da receita ainda não realizada, deverão ser informados no
registro 1100 ?
� Caso sim, qual código deverá ser informado no campo 05-COD_CRED (tipo de crédito) considerando que
a Receita ainda não foi realizada e não existe o vínculo com o tipo de receita ?
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Registro 1100 / 1500 – Controle de Créditos Fiscais (continuação)
Classifica pela prudência - Natureza do crédito – RECEITA TRIBUTADA
Ao saber que parte tornou-se exportação, reclassifica-se
� Na contabilidade:
Registra-se como Ativo Diferido, o valor do potencial de crédito.
No momento de reconhecimento do crédito, estorna o valor indevido reconhecendo-o como custo da mercadoria.
� Na EFD:
Pelo critério do conservadorismo, registra o crédito como vinculado a receita tributada no mercado interno.
Quando ocorrer a identificação no mês de realização da receita, reclassifica os créditos para o vinculo correto.
� O método de apropriação por contabilidade integrada, pressupõe que as despesas são registradas no mês de aquisição e 
o crédito no mês de realização da receita. 
� É vedado o registrar a despesa somente no mês de crédito. 

Ressarcimento de Crédito Acumulado
Considerando que a formação / utilização do crédito acumulado de PIS/COFINS, passível de ressarcimento,
decorrente das exportações, depende da comprovação do embarque da mercadoria para o exterior e que esse fato
ocorre posteriormente à emissão da nota fiscal correspondente, podendo inclusive acontecer em competência
posterior à de emissão da nota, pergunta-se:
•Qual o critério (documento) que o PVA irá se valer para definição da receita decorrente da Exportação e cálculo do
crédito a ser disponibilizado para ressarcimento / compensação:
•"Nota fiscal" (data de emissão)
•"Conhecimento de embarque" (data do embarque)
•Ou ambos na data do embarque?
O PVA não define critério. O PVA é uma ferramenta de escrituração, no qual as empresas irão escriturar suas

operações de acordo com as disposições da lei. O critério que as empresas devem adotar são os mesmos que já
vêem adotando, na apuração das contribuições e créditos, quando do preenchimento dos valores no Dacon. O PVA
não é uma ferramenta de fiscalização e sim, uma ferramenta de escrituração.



13/01/2011

41

Sérgio Galvão/Ricardo Parada
sergio.galvao@aliz.com.br/ricardo.parada@aliz.com.br

www.aliz.com.br

Visite

http://www.spedbrasil.net

Obrigado!


